
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.527.742 - RJ 
(2019/0178344-1)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
EMBARGANTE : FLEXFORM INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA 
ADVOGADOS : VLADIMIR MUCURY CARDOSO  - RJ102094 
   PEDRO HENRIQUE SCHMIDT DE ARRUDA E OUTRO(S) - 

RJ114610 
EMBARGADO : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
ADVOGADO : ALEXANDRE EZECHIELLO E OUTRO(S) - RJ143732 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por FLEXFORM INDÚSTRIA 

METALÚRGICA LTDA em face da decisão que não conheceu do agravo em recurso 

especial em razão da ausência de impugnação dos fundamentos da decisão que inadmitiu 

o recurso especial, nos termos do art. 21-E, inciso V, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça.

É o relatório. Decido.

Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão ora embargada foi 

publicada  em 14/08/2019 (fl. 1014), sendo os presentes embargos de declaração somente 

opostos em 22/08/2019 (fls. 1015/1017).

Assim, os aclaratórios estão intempestivos, porquanto interpostos fora do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, previsto no art. 1.023 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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